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 I - Histórico

O Senhor Prefeito, com base na Lei Orgânica do município de Schroeder, encaminhou o presente projeto que ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI Nº1.799/2010, QUE CRIA O PROGRAMA MUNICIPAL DE APOIO À AGRICULTURA E PECUÁRIA DO MUNICÍPIO DE SCHROEDER – PROAGRO - SCHROEDER, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Em sua exposição de motivos, aduz que segundo dados do IBGE, o Município possui uma pecuária diversificada, com destaque para a produção comercial de peixes de cativeiro, aves para corte e postura e rebanho bovino, bem como uma agricultura baseada nas culturas da banana e arroz, adquirindo destaque nesse contexto também as culturas do milho e da mandioca.
No entanto, devido à forma de colonização do Município, destacam-se as pequenas propriedades rurais, familiares em sua essência, que necessitam do apoio do Poder Público para que, por meio de implementação de novas técnicas produtivas, e auxílio às atividades desenvolvidas no campo, aprimorem e aumentem sua produtividade, de modo a fixar a pessoa no campo e promover o incremento da atividade agripecuária na formação do PIB municipal e para que este programa continue fortalecido em sua plenitudade se faz necessarioa as dividas alterações.
Nesse sentido solicita-se a aprovação deste Projeto de Lei, tendo em vista o interesse público envolvido. 

II - Do mérito

Refere-se o presente de análise jurídica relativa ao Projeto de Lei n. 016/2022 do Executivo Municipal.

É sabido que o ordenamento jurídico pátrio e a Lei n. 8.171/91 delegaram aos Municípios a competência para fomentar a agricultura, fornecendo incentivos materiais e técnicos para o bom desenvolvimento das atividades do campo.
Desta feita, o Município sancionou a Lei 1.799/2010 que instituiu o Programa de Apoio à agricultura e a pecuária no Âmbito Municipal, que trouxe inúmeros benefícios aos agricultores que até então estavam desassistidos, há sim, evidentemente, uma contrapartida do agricultor que deve suportar o valor cobrado através das taxas, mas que estão aquém do praticado pelo mercado. 

O Projeto ora em análise, pretende instituir taxa para o fornecimento e transporte de macadame e saibro para aprimorar o acesso à propriedade do agricultor, ainda, amplia a quantidade de horas máquinas disponíveis ao agricultor e aprimora a cobrança das horas fracionadas. 

Nesse sentido, imperioso destacar que taxa é uma espécie de tributo prevista no artigo 77 da Constituição Federal, que tem por fato gerador o exercício regular do poder de polícia, ou a utilização, efetiva ou potencial, de serviço público específico e divisível, prestado ao contribuinte ou posto a sua disposição.

Por fim, o projeto em comento justifica-se por seus próprios fundamentos, não havendo óbice quanto à tramitação do referido projeto de lei.  


III - Conclusão

Nesse sentido, conclui-se pela admissibilidade da matéria em razão da sua juridicidade e constitucionalidade, podendo seguir para deliberação do plenário. 



 É o parecer.

Schroeder (SC), 10 de maio de 2022


Angélica Sonntag
Assessora Jurídica
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Página 1 de 2

